13) EMENDA SUBSTITUTIVA:

O parágrafo único do artigo 65 passa a ter a seguinte redação:

Art. 65 – ..................

Parágrafo único – As edificações de uso “C” e “PS” poderão ter no máximo 10 (dez) pavimentos ou gabarito de altura de no máximo 45,00 (quarenta e cinco) m em relação ao ponto mais alto do leito carroçável em frente do imóvel.

